
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei nº 964, de 2024

Altera a Lei nº 13.651, de 11 de abril de 2018,

para  especificar  os  cargos  técnico-

administrativos  em  educação  do  quadro  de

pessoal da Universidade Federal do Agreste de

Pernambuco. 

Autor:  PODER EXECUTIVO

Relator: Deputado FERNANDO MONTEIRO

I ─RELATÓRIO

O projeto  em análise,  de  autoria do  Poder  Executivo,  altera  a  Lei  nº

13.651, de 11 de abril de 2018, para especificar os cargos técnico-administrativos

em  educação  do  quadro  de  pessoal  da  Universidade  Federal  do  Agreste  de

Pernambuco. 

Segundo  a  Exposição  de  Motivos  Interministerial  EMI  nº  00014/2024

MEC/MGI,  a Lei nº 13.651/2018, em seu Anexo IV, não detalha quais seriam os

cargos e suas respectivas quantidades. Nessas condições, a UFAPE não poderá

realizar  concursos  públicos  para  contratação  dos  técnicos  enquanto  não  houver

essa especificação. A alteração proposta traz a relação de cargos previstos no Plano

de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, de que

trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, com a respectiva quantidade de

vagas.

O projeto  tramita  em regime de Prioridade (Art.  151,  II,  RICD)  e  está

sujeito  à  Apreciação  Conclusiva  pelas  Comissões  (Art.  24,  II,  RICD)  tendo  sido

distribuído às Comissões de Educação, de Finanças e Tributação (Art. 54, RICD) e

de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).

Na Comissão de Educação, no dia 15/10/2025, foi aprovado o Parecer da

Relatora, pela aprovação deste Projeto de Lei.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266880309500



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento anual. Além disso, a Norma Interna prescreve que também nortearão

a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas

como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da Norma Interna define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor”

e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo

plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter

essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta

na  receita  ou  na  despesa  da  União.  Conforme  a  Exposição  de  Motivos

Interministerial EMI nº 00014/2024 MEC/MGI, esse Projeto de Lei trata apenas da

especificação da nomenclatura dos quantitativos já  criados na Lei  nº  13.651,  de

2018, não gerando, por ora, impacto orçamentário, e os provimentos e repasse dos

cargos para a UFAPE ficam condicionados à previa autorização de ampliação por

parte do MGI. Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno

desta Casa,  que dispõe que somente as proposições que  importem aumento ou

diminuição  de  receita  ou  de  despesa  pública estão  sujeitas  ao  exame  de

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Em adição, o art. 1º, § 2º,  da Norma Interna da CFT prescreve que se

sujeitam obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária

e financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da Norma Interna determina que se

deve  concluir  no voto final  que à comissão não cabe afirmar se a proposição é

adequada ou não.

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº

964, de 2024. 

Sala da Comissão, em           de                                          de 2026.

Deputado FERNANDO MONTEIRO

Relator
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